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    DECRETO Nº. 107/18 - DE 04 DE DEZEMBRO DE 2.018. 
 

Dispõe sobre Ponto Facultativo que especifica e dá outras 
providências. 

 
 ERMES DA SILVA, Prefeito Municipal de Paulicéia, Comarca de 

Panorama, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, etc. ... 

 

 D E C  R  E  T  A 

ARTIGO 1º - Fica facultativo em todo o território municipal, os dias 24 e 26 de dezembro de 

2.018.  

 

ARTIGO 2º - Excetuam-se desse facultativo as repartições que prestam serviços essenciais, 

que por sua natureza requerem funcionamento interrupto, sendo: 

. abastecimento de água; 

. serviços básicos de saúde;  

. serviços de coleta de lixo. 

 

ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
    Paulicéia, 04 de dezembro  de 2.018. 
 
 
             ERMES DA SILVA 
           = Prefeito Municipal = 
                                               Registrado em livro próprio e publicado por afixação no saguão 
desta Prefeitura Municipal e nos locais de costume na data supra. 
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             = Diretor administrativo =  
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